PROJETO DE LEI Nº 1273/2000

INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO A DISCIPLINA QUE TRATA SOBRE O MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituída na rede municipal de ensino como matéria obrigatória no currículo do ensino fundamental a disciplina que trata sobre o Meio Ambiente.


Art. 2º A disciplina instituída por esta lei será ministrada a partir do próximo ano letivo.


Art. 3º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo Municipal, no prazo de sessenta dias, contados da sua publicação.


Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 2000.





CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO





Vereador

